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Art.  2º  –  Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação ou 

afixação no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barra do Garças- MT, 
16 de Outubro de 2.020.

  
 
Dr. João Rodrigues de Souza
Presidente

PORTARIA Nº 091/2020.
 
“Retorna incentivo por  titulação ao advogado desta casa de leis  nos  

termos do art. 39 da LC 181/2016 C/C 37 da Lei 3272/2012” 
  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, 

ESTADO  DE  MATO  GROSSO,  Vereador  DR.  JOÃO  RODRIGUES  DE  SOUZA,  no  uso  das 
atribuições que o cargo lhe confere, e:

 
Considerando,  que,  após  recomendação  do  Controle  Interno  sob 

orientação do TCE/MT para suspensão da função gratificada de Procurador Geral, o incentivo por  
titulação  do  Advogado  dessa  Casa  havia  sido  suspenso  cautelarmente  pelas  portarias  054  e 
055/2020.

Considerando que a irregularidade supra fora sanada;
Considerando a previsão expressa do art. 39 da LC 181/2016 C/C 37 da 

Lei 3272/2012.
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  Determinar  ao  Setor  de  Recursos  Humanos  que  efetue  o 

pagamento do valor que o servidor faz jus em 03 (três) parcelas mensais e sucessivas, devendo a  
primeira  ser  paga  no  mês  de  outubro  de  2020,  bem  como,  seja  a  partir  do  dia  01/10/2020 
reintegrada a gratificação do incentivo a titulação acadêmica ao servidor Heros Pena, advogado 
dessa Casa, conforme consta no anexo I, do Decreto Legislativo nº 001/2017.

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barra do Garças – 

MT, em 19 de outubro de 2020.
  
 
João Rodrigues de Souza
Presidente CMBG

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

LICITAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 003/2020
Processo Administrativo nº: 019/2020

Órgão: Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  Campos  de  Júlio/MT. 
Objeto: Impressora  Multifuncional  Laser,  Duplex,  velocidade  de  impressão  e  cópia  até 
40ppm, cópia e digitalização frente e verso, capacidade de 250 folhas na bandeja, BROTHER 
DCPL 5652DNL. Contratada: RM FERNANDES EPP (RM INFORMÁTICA), inscrita no CNPJ sob 
Nº 15.198.081/0001-53, com o valor global em R$ 3.999,00 (Três mil, novecentos e noventa e 
nove reais).  Fundamentação: Lei nº 8.666/93, em especial o art. 24, inciso II. Campos de Júlio, 
21 de Outubro de 2020. RODRIGO LEMES DE PAULA. Presidente da Câmara Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2020
Processo Administrativo nº 019/2020

 O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  Campos  de 
Júlio/MT, no uso das atribuições e de acordo com o art. 43, VI, da Lei 8.666/93, e conforme consta  
no Processo a manifestação da Comissão de Licitação desta Câmara, Resolve HOMOLOGAR o 
presente  PROCESSO LICITATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2020. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 019/2020. OBJETO: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL BROTHER DCPL 
5652DN L . Empresa Contratada: RM FERNANDES EPP (RM INFORMÁTICA),  inscrita no CNPJ 
sob Nº 15.198.081/0001-53, com o valor global em R$ 3.999,00 (Três mil, novecentos e noventa 
e nove reais).  E DETERMINO que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da 
referida Empresa. Campos de Júlio – MT, 21 de outubro de 2020. RODRIGO LEMES DE PAULA 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

ATO

 
ATO Nº. 478/2020

O  PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  CUIABÁ,  USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar Jessica  Mafioletti  do  cargo  em  comissão  de  Assessor 
Parlamentar Externo VII CTMD-CM09, a partir de 19/10/2020.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CUIABÁ.
EM CUIABÁ – MT, 21 DE OUTUBRO DE 2020.

VEREADOR MISAEL OLIVEIRA GALVÃO
PRESIDENTE

 

LICITAÇÃO

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020
 
O Pregoeiro Oficial da Câmara de Cuiabá no uso de suas atribuições, 

após  análise  dos  autos  do  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº.  002/2020,  que  tem  como  objeto  a 
contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  adequação  de  elevador 
conforme  a  norma  técnica  vigente,  NBR  NM  313:2018-acessibilidade,  com  fornecimento  e 
reposição de peças/componentes novos (primeiro uso) e originais, e fornecimento de peças para 
manutenção corretiva, relativo a 01 (um) elevador, marca Atlas Schindler (4 pavimentos: ss, t , 1 e  
2 andar), instalado nas dependências da Câmara Municipal de Cuiabá.

RESOLVE
HOMOLOGAR a licitante  ELEVAENGE COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA EM ELEVADORESLTDA EPP, vencedora do item com o valor total de R$ 27.000,00 
(vinte e sete mil reais).

  
Cuiabá/MT, 21 de outubro de 2020.
  
 
Ver. MISAEL OLIVEIRA GALVÃO
Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá

 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

PORTARIA

 
Portaria nº 042/2020
 
“EXONERA  A  PEDIDO,  O  SENHOR  ARTHUR  GABRIEL  SIGNOR 

RIBEIRO DO CARGO DE ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, NOMEADO PELA PORTARIA Nº 
014/2020.”

  
 O Sr. Eluir Cavassin, Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do 

Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;
  
 RESOLVE:
 
 Art. 1º - Exonerar na data de 21 de Outubro de 2020 o servidor Arthur 

Gabriel Signor Ribeiro, brasileiro, solteiro, Portador do RG nº 2402110-5 SEJUSP/MT, CPF nº 
051.243.381-05,  do cargo comissionado de Assessor de Comunicação,  constante no Plano de 
Cargos,  Carreiras  e  Vencimentos  dos  Servidores  da  Câmara  Municipal  de  Ipiranga  do  Norte, 
instituído pela Lei Municipal nº 048 de 12 de março de 2020.

 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
  
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, em 21 de Outubro de 2020.
  
Registre-se e afixe.
 

Eluir Cavassin
Presidente da Câmara Municipal
 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

ATO

EXTRATO DO CONTRATO N. 07/2019 – ADITIVO 4

Objeto:  Contratação de empresa especializada para realizar reforma e 
adequação  conforme  PROJETO  DE  PREVENÇÃO  E  COMBATE  CONTRA  INCÊNDIO  E 
CONTROLE  DE  PÂNICO  e  ACESSIBILIDADE  PARA  PORTADORES  DE  NECESSIDADES 
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